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REQUERIMENTONº 54 /2024

SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS URGENTES

SOBRE DESCARTE E COBRANÇA IRREGULAR

DE. ESGOTO, BEM COMO CONDIÇÕES DE

TRABALHO NA ELEVATÓRIA DE. ESGOTO

MUNICIPAL

Senhor Presidente,

SenhoresVereadores,

Nos termos regimentaise após ouvido o Plenário, requeiro.à Mesa Diretora

que seja encaminhado o presente requerimento ao MINISTÉRIO PUBLICO,

solicitando providências urgentes, em relação ao descarte e cobrança de esgoto,

bem como. às condições de trabalho na elevatória. de esgoto: do: Santa Mônica,

situada atras do: Cemitério Parque, onde funcionários públicos municipais estão

submetidos a jornadas de trabalho de 12 horas diárias, sozinho, e sem as mínimas

JUSTIFICATIVA:

Ao fiscalizar 'as denúncias feitas a este parlamentar, sobre descarte: irregular de

esgoto: no Rio Samambaia próximo. à Estação. de:Tratamento dé Esgoto

Samambaia; no local, juntamente com o Presidente da Câmara O VereadorAdilson

de Jesus, podemos CONSTATAR CRIME AMBIENTAL, o esgoto -sendo.jogado no

rio e pior, amenos de 200:metros da Estação de Tratamento.

Portanto, constatadoesse crime ambiental, este parlamentar na data de 20 de julho

de 2024,foiaté a Elevatória de Esgoto doBairro Santa Mônica, atrás do Cemitério

Parque, onde ficou sabendo de que, a elevatória recolhe esgoto dos bairrosSanta

Mônica; São Dimas 1 e 2, umaparte:dos bairros Recanto dasÁguas eBotânico,

contudo os moradoresdesses bairros recebem em suas contas de agua cobranças
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de 100% no esgoto, o que correspondea coleta e tratamento do-esgoto, o que não

ocorre, sendo que o mesmo vem sendo descartado no rio Samambaia.

Portanto se isso ocorre a população está sendo lesada por pagar por um serviço

não prestado.

Na Elevatória de esgoto do Santa Mônica também foi identificado por esse

parlamentar que os colaboradores que no local prestam serviços com turno de 12

horas dia /noite, não obtém o mínimo de cuidados pelos seus subordinadosno qual

segue as-seguintes denuncias registradas por um vídeo que segue em anexo;

1. Condições de Trabalho: Constatou-se que-o referido trabalhador está exposto

a-condições inadequadas, sem estrutura sanitária adequada, sem refeitório, e sem

áreas de descanso, sem água potável, o que configura uma grave violação dos

direitos trabalhistas e dos princípios básicos de segurança e saúde no trabalho.

2. Carga Horária: A carga horária de 12 horas diárias, trabalhadas .de forma

isolada, contraria as normativas vigentes sobre jornada de trabalho e coloca em

risco a integridade física e mental do trabalhador.

3. Segurança e Saúde: A ausência de condições sanitárias e. de conforto

comprometea saúdedo trabalhador, sendo necessárioque a administraçãopública

providencie: instalações adequadas, incluindo banheiros, refeitórios e áreas de

descanso, além do fornecimento de Equipamentosde Proteção Individual (EPIs).

Diante do exposto, peço a essa colenda Casa de Leis que formalize essa

denúncia ao Ministério Público, com intuito de que possam apurar e tomar

providencias no que for necessário. e .Câmara Mun:
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